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ESTADO DO PARÁ 
 MUNICÍPIO DE MÃE DO RIO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20150917001 – PMMR - TP 

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES RESIDUAIS DAS OBRAS DE 

CONCLUSÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO BAIRRO SANTO 

ANTÔNIO, CONVÊNIO Nº 007/2009/FUNASA.. 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 
 
 
                  Cabe-nos, desde já, trazer à colocação a aplicação das regras constitucionais que 

disciplinam a matéria, invocando-se, assim, dentre outros, o art. 37, inciso XXI da CF/88. 

                  Além da aplicação da Constituição Federal, adota-se a orientação das melhores 

práticas, implicando, igualmente, na sua absoluta adequação às normas legais, sendo que são 

atendidas as disposições da Lei 8.666/93, que estabelece normas cogentes de Direito Público.                    

                  Tratam os autos de procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preço, 

objetivando a contratação de Pessoa Jurídica para Execução dos Serviços Complementares 

Residuais das Obras de Conclusão do Sistema de Abastecimento de água do Bairro Santo 

Antônio, visando atender a Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos de Mãe do Rio - 

PA, conforme solicitação de Despesa apresentada, à fl. 02 e demais anexos integrantes do 

Processo Licitatório, com fulcro na Lei nº 8.666/93 e suas Alterações Posteriores.  

                  Conforme Despacho do Setor Contábil a autoridade competente, fl. 14 há crédito 

orçamentário para a contratação de Pessoa Jurídica para Execução dos Serviços Complementares 

Residuais das Obras de Conclusão do Sistema de Abastecimento de Água do Bairro Santo 

Antônio para atender a Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos de Mãe do Rio/Pá, 

cujos recursos estão disponíveis através de projeto nº 1601.175120004.1.026 Construção, 

Ampliação Sistema Capacitação Distribuição de Água-Urbano, Classificação Econômica 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações. Em conformidade com Edital e seus anexos, às fls. 81/139.  

                  A Comissão Permanente de Licitação prosseguiu com os procedimentos atinentes à 

fase interna do processo licitatório, autuando o referido processo. Levando a Minuta do Edital e 

seus anexos ao conhecimento e análise do Departamento Jurídico, para emissão de parecer 

Jurídico, aprovando a mesma, à fl.80. 
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ESTADO DO PARÁ 
 MUNICÍPIO DE MÃE DO RIO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO 
 

DO CONTROLE INTERNO 

                   A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do Sistema 

de Controle Interno, dentre as competências estão, “realizar acompanhamento, levantamento, 

inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional 

relativos às atividades administrativas, com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de 

atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a avaliar 

seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia”. 

                   Tendo em vista que a contratação e/ou aquisição, implica em realização de despesa, 

resta demonstrada a competência do Controle Interno para análise e manifestação.  

DA TOMADA DE PREÇO Nº 20150917001 

                   Esta modalidade de licitação, Tomada de Preço, presta-se à Contratação de Pessoa 

Jurídica para Execução dos Serviços Complementares Residuais das Obras de Conclusão do 

Sistema de Abastecimento de Água do Bairro Santo Antônio a fim de atender a Secretária 

Municipal de Obras e Serviços Públicos de Mãe do Rio/PA, estando subordinada à Lei 8666/93, 

tendo como fase inicial, interna, definida como preparatória da licitação, a mesma disciplina 

legal das modalidades licitatórias dispostas na mesma. Conclui-se, então, que a referida 

modalidade licitatória (Tomada de Preço), objetiva a contratação de Pessoa Jurídica para 

Execução dos Serviços Complementares Residuais das Obras de Conclusão do Sistema de 

Abastecimento de Água do Bairro Santo Antônio, cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam estar condicionados aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, 

competitividade e proporcionalidade.  

                  A convocação do interessado ocorreu por meio da publicação do Edital, contido às 

fls. 80/139 e, em seguida, prosseguiram-se as fases subsequentes até a homologação da licitação 

pela autoridade competente. 

                  Conforme legislação vigente o presente processo licitatório, teve sua publicação do 

aviso de licitação no Diário Oficial da União, em 23 de setembro de 2015 e, em Jornal de grande 

circulação (Jornal da Amazônia), na mesma data, às fls. 140/141.   
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                   A Comissão Permanente de Licitação procedeu todas as etapas do certame, conforme 

Edital de Tomada de Preço e anexos contidos às fls. 80/139. Após a análise dos documentos da 

empresa interessada e a abertura da Ata de Sessão de Julgamento das Propostas, a Comissão 

Permanente de Licitação declarou como habilitada e vencedora do certame a empresa 

CONSTRUTORA MULTIVISÃO LTDA – EPP, CNPJ Nº 14.170.211/0001-87, com o valor 

total R$ 207.461,90 (Duzentos e Sete Mil, Quatrocentos e Sessenta e Um Reais e Noventa 

Centavos), à fl. 190. Depois de declarada vencedora, a autoridade competente através do Termo 

de Adjudicação e Homologação, à fl. 196, Adjudicou a Tomada de Preço nº 20150917001 – 

PMMR – TP e Homologou a Proponente acima, vencedora do certame, nos termos da Ata de 

Sessão de Julgamento, o seu objeto.  

                  Por fim, a empresa vencedora do processo foi convocada para a celebração de 

Assinatura do Contrato Nº 20150046 e sua ratificação e assinatura, às fls. 200/212. 

                  Em cumprimento ao art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93, certificou-se que o 

Extrato do Contrato referente à Tomada de Preço nº 20150917001, foi devidamente publicado no 

placar destinado à divulgação de atos do Poder Executivo do Município de Mãe do Rio – PA, à 

fl. 214. 

                   É de fixarmos, por oportuno, que a análise dos fatos se deu com base em 

documentação acostada aos autos do processo licitatório nos autos encaminhados pelo 

Departamento de Licitação. 

CONCLUSÕES 

                   Após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, o 

Sistema de Controle Interno - SCI entende que o mesmo está de acordo com a legislação vigente. 

Logo manifestamo-nos pelo prosseguimento do certame. 

                   É o parecer. 

 

Mãe do Rio, 13 de novembro de 2015. 
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Sistema de Controle Interno - SCI 
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